
- 
PAÇO MUNICIPAL:, :àb16. c10' juriho qã 2 

.ARM D C 	S FILHO 
Secretário de i  ministràção 

DECRETO N° 108/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei n°3.384, de 10 de' junho de 
2009; 

DECRETA: 

Art: 1°. Fica aberto no qorrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar de até o valor -de R$102.'000,00-(dento e dois mil reais), para reforço das 
seguintes dotações do ',orçamento, vigente, de acordo com a seguinte Ordem 
clãsificatória: 

4000 
4001 

4001.236920045-Z089 

12341/3.3.90.39.00 
12342/4.4.90.52.00 

--ADM. DE:CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
- ADRDEOEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
- Manutenção das Atividades Cemitério S. Funerários 
- FONTE DE 'RECURSOS 01001" 
- Outros Serviçosde:Terceiros Pessoa Jurídica 	42.000,00 
- Equipamentos e Material Permanente 	 60.000,00 
TOTAL 	  102.000,00 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no artigo anterior, 
fica autorizado à redução parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1854100841.043 - Novas Células do Aterro Sanitário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1783/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 102.000,00 
-TOTAL 	  102.000,00 

1  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data -d 	blicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ ,W 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 
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